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XXVIII CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI BELÉM – PA

TEORIAS DO DIREITO, DA DECISÃO E REALISMO JURÍDICO

Apresentação

A presente publicação traz os textos apresentados em grupo de trabalho que contou com 

abordagens diversas dos assuntos inerentes a sua temática, que podem ser agrupados em 

estudos de teoria pura, com reflexão e aprofundamentos de categorias teóricas e conceitos, e 

de aplicação de concepções teóricas para enfrentar aspectos dogmáticos ou problemas 

práticos do Direito brasileiro.

Na primeira categoria de reflexão teórica, em que de um modo geral se identifica o estudo de 

um determinado autor ou de uma teoria geral para problemas de definição e concepção de 

categorias jurídicas, tem-se texto sobre o pensamento de Karl Popper para o Direito 

processual e a construção de uma teoria da decisão; a revisão dos conceitos de regras, 

obrigações e normatividade em Herbert Hart; o uso da Crítica Hermenêutica do Direito para 

controle da discricionariedade judicial; a unificação de padrões éticos e morais em Dworkin e 

abordagem sobre o ativismo judicial. Como pano de fundo, os trabalhos identificam o que é o 

Direito, seus limites com a Moral, quais os contornos de seus conceitos fundamentais e suas 

fontes, bem como qual a lógica e racionalidade que subjazem na ciência jurídica.

Por sua vez, no grupo de artigos que tomam elementos teóricos para resolver problemas 

jurídicos próprios da realidade brasileira, há texto utilizando e aplicando a teoria de Robert 

Alexy para investigar a coerência em julgamento do Supremo Tribunal Federal; as 

concepções de Direito e Moral do positivismo inclusivo para, então, determinar a proteção 

trabalhista no país; o uso da teoria da norma em Kelsen para definir a regra matriz tributária 

no Sistema Tributário Nacional; investigação da implementação de políticas públicas pelo 

Judiciário por meio de processos estruturais; os efeitos de precedente do Supremo Tribunal 

Federal para mães e filhos no cárcere no Estado de Sergipe e mesmo o estudo dos 

precedentes de uma maneira geral no Brasil.

Como se observa, os trabalhos que compõem o presente volume demonstram a qualidade da 

pesquisa nacional em torno do assunto, com viés crítico e aprofundado sobre temas de 

relevância não só teórica como também para solução de questões práticas.

Com isso, esperamos que o leitor tenha o maior proveito possível.

Juraci Mourão Lopes Filho – UNICHRISTUS



Sérgio Fiuza de Mello Mendes Filho - CESUPA

Nota Técnica: Os artigos que não constam nestes Anais foram selecionados para publicação 

na Plataforma Index Law Journals, conforme previsto no artigo 8.1 do edital do evento. 

Equipe Editorial Index Law Journal - publicacao@conpedi.org.br.
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O CONHECIMENTO OBJETIVO DE KARL POPPER E A HERMENÊUTICA 
ISOMÊNICA: PROPOSTAS DA TEORIA NEOINSTITUCIONALISTA DO 

PROCESSO PARA UMA TEORIA DA DECISÃO NO ESTADO DEMOCRÁTICO 
DE DIREITO

KARL POPPER'S OBJECTIVE KNOWLEDGE AND ISOMENIC 
HERMENEUTICS: PROPOSALS FROM THE NEOINSTITUTIONALIST PROCESS 
THEORY FOR A THEORY OF DECISION IN THE DEMOCRATIC RULE OF LAW

Marcos Paulo Andrade Bianchini 1
Felipe de Almeida Campos 2

Resumo

O estudo propôs verificar a possibilidade da hermenêutica isomênica, segundo as conjecturas 

da Teoria Neoinstitucionalista do Processo, a fim de conferir legitimidade na construção de 

provimentos no paradigma do Estado Democrático de Direito. O trabalho tem natureza 

compreensivo analítica, pois buscou reconstruir os dados analisados na perspectiva do Estado 

Democrático de Direito.

Palavras-chave: Hermenêutica, Legitimidade, Interpretação, Teoria neoinstitucionalista do 
processo, Estado democrático de direito

Abstract/Resumen/Résumé

The study proposed to verify the possibility of isomeric hermeneutics, according to the 

conjectures of the Teoria Neoinstitucionalista do Processo, in order to confer legitimacy in 

the construction of provisions in the paradigm of the Democratic State of Law. The work has 

an analytical, comprehensive nature, since it sought to reconstruct the analyzed data from the 

perspective of the Democratic State of Law.

Keywords/Palabras-claves/Mots-clés: Hermeneutics, Legitimacy, Interpretation, 
Neoinstitutionalist theory of process, Democratic state of law
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Introdução 

 

No atual paradigma constitucional, como comum no espiral da história, percebe-

se uma busca na manutenção da decisão da autoridade em detrimento de inúmeros afetados no 

Estado Democrático do Direito. 

A Teoria Neoinstitucionalista propõe que os provimentos (leis, sentenças e atos 

administrativos) sejam produzidos com as garantias principiológicas da reserva legal 

consubstanciadas nos direitos da isonomia, da ampla defesa e do contraditório que 

antecipadamente são assegurados na Constituição.  

Dessa forma, a decisão é construída por meio do processo aberto à qualquer do 

povo, propiciando uma fiscalidade irrestrita (concreta e abstrata) do controle procedimental de 

constitucionalidade e contemplando uma hermenêutica adequada ao Estado de Direito no eixo 

da Teoria do Discurso que exige compreensão única para todos os cidadãos e não somente 

para segmentos privilegiados da comunidade jurídica. 

Assim, a pesquisa se propõe a responder a seguinte pergunta: a hermenêutica 

isomênica, como concebida na teoria Neoinstitucionalista do processo, e o conhecimento 

objetivo de Karl Popper podem conferir legitimidade na construção de provimentos no Estado 

Democrático de Direito? 

A hipótese de que parte o trabalho é que a hermenêutica isomênica, como 

concebida na teoria Neoinstitucionalista do processo, e o conhecimento objetivo de Karl 

Popper, por ora, até não serem superadas por outras teorias mais resistentes ao teste de 

eliminação de erros, se mostram mais consentâneas com a estrutura principiológica e 

filosófica do paradigma do Estado Democrático de Direito, tudo com o fito de prestar 

legitimidade à decisão jurídica que produzam provimentos (leis, sentenças e atos 

administrativos) nesse momento histórico. 

O que se pretende com a pesquisa, como objetivo geral, é aprofundar e tratar de 

forma crítico-reflexiva o exercício da hermenêutica isomênica, no prisma da teoria 

Neoinstitucionalista do processo, e o conhecimento objetivo de Karl Popper, tudo como 

proposição de teoria democrática apta a prestar legitimidade, seja no âmbito legislativo, 

judicial ou da Administração Pública.  

Com isso, busca-se superar os resquícios de autoritarismo do administrador, do 

Estado Juiz ou na busca de interesses privados dos parlamentares, tudo isso a despeito 
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daqueles que são afetados pelos provimentos; seja por meio das leis, das decisões judiciais 

revestidas de definitividade (coisa julgada) ou do ato administrativo. 

Para alcançar o objetivo geral, o trabalho apreendeu por meio de uma breve 

incursão a teoria da falseabilidade e do conhecimento objetivo nas conjecturas de Karl Popper 

e estudou a teoria Neoinstitucionalista do processo. 

A metodologia utilizada tem como dados primários da pesquisa a Constituição da 

República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/1988), a obra o conhecimento objetivo de 

Karl Popper, a teoria Neoinstitucionalista do processo do Professor Rosemiro Pereira Leal, a 

legislação, as leis, as resoluções e as demais normas, bem como a jurisprudência dos 

Tribunais Superiores; e são dados secundários da pesquisa as opiniões dos autores referentes a 

hermenêutica filosófica, ao Direito Constitucional e o Direito Administrativo, bem como suas 

interpretações, e as legislações comentadas.  

O trabalho tem natureza compreensivo-analítica, pois busca reconstruir os dados 

analisados na perspectiva do Estado Democrático de Direito. 

 

1  Karl Popper e a teoria do cconhecimento oobjetivo 

 

Popper inicia suas conjecturas implementando uma distinção entre o que 

denominou de conhecimento objetivo e conhecimento subjetivo.  

Em sua obra “Conhecimento objetivo” Popper propõe uma epistemologia 

racionalista ao tecer críticas à indução como formulada por David Hume, amplamente 

divulgada na obra “Investigação acerca do entendimento humano” (HUME, 1972), ao 

sustentar sinteticamente que: a) a origem do conhecimento é a crença de que o futuro será 

como o passado; b) essas crenças e expectativas decorrem das regularidades como as coisas 

acontecem (fenômenos da natureza, teorias, etc.); c) o homem é habituado raciocinar a partir 

de exemplos que tem experiência para outros exemplos que não tem experiência (POPPER, 

1975, p. 15-16). 

Ao iniciar a construção da forma objetiva de ciência, contrapondo o conhecimento 

subjetivo/psicológico de Hume, que tem como fundamento uma fé irracional, Popper defende 

que todas as experiências e sensações (os sentidos como meio de aquisição do conhecimento) 

devem ser encaradas como teorias hipotéticas ou conjecturais, em suma, como suposições 

(POPPER, 1975, p. 20). 
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A teoria do conhecimento de Hume tem que a descoberta de eventos futuros 

(desconhecidos) advém da experiência vivida com os eventos do passado (conhecidos), 

estabelecendo a relação de causa e efeito que são descobertos pela experiência sensitiva, e não 

pela razão (HUME, 1972, p. 32). 

Hume utilizou três asserções para ilustrar sua teoria: que o sol nascerá pelos 

menos uma vez em 24 (vinte e quatro) horas (HUME, 1972, p. 30); que todos os homens são 

mortais (HUME, 1972, p. 38); e que o pão alimenta (HUME, 1972, p. 58). 

Entretanto, Popper refutou todas as asserções de Hume e revelou a fragilidade das 

crenças ao demonstrar que: há o “sol da meia noite”, nas regiões polares o sol é visível 24 

(vinte e quatro) horas por dia; que a expressão “mortal” é uma má tradução do grego, sendo a 

melhor interpretação “tendente a morrer” e faz referência à teoria de Aristóteles de que todos 

os seres vivos morrem. Porém, foi constatado que há bactérias, que são seres vivos, que não 

morrem. Por fim; o pão pode envenenar e matar por ergotismo, a exemplo de uma aldeia 

francesa que foi envenenada ao ingerir pães preparados com grãos contaminados com um 

fungo comum ao centeio e outros cereais (POPPER, 1975, p. 21-22). 

Portanto, apenas pela experiência empírica é possível decidir sobre a falsidade ou 

verdade das asserções propostas.  

Somente um método de experiências e eliminação de erros, na medida em que 

seja possível propor teorias e submetê-las aos mais severos testes, que se pode projetar o 

conhecimento científico. Não que o conhecimento científico avance em direção a teorias 

melhores, mas a teorias mais resistentes aos testes de eliminação de erro (POPPER, 1975, p. 

27). 

A regularidade e a crença dogmática de expectativas imutáveis trazem conforto 

para o homem, porém, quando ocorre a ruína dessas crenças e regularidades os homens 

tornam-se infelizes e são impelidos ao desespero na busca de novas teorias que lhe deem 

suporte temporário. São nesses momentos que se manifesta a lógica do descobrimento 

(POPPER, 1975, p. 34). 

O conhecimento pautado na observação e crença nas regularidades conduz a uma 

atitude dogmática da ciência, que é traduzida na possibilidade da existência de um 

conhecimento certo e seguro. Essa crença produz dogmas e faz com que o conhecimento 

posto e o mundo acontecido sejam inquestionáveis. Por isso, para Popper o caráter crítico da 

ciência é o que oportuniza a sua racionalidade (SIECZOKOWKI, 2006, p. 49). 
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A busca pelo descobrimento, que Popper também admite ser um instinto inato do 

homem, só é racional por meio do conhecimento objetivo, como ilustrada na seguinte 

passagem que vale a transcrição: 

[...] a principal diferença entre Einstein e uma ameba [...] é que Einstein busca 
conscientemente a eliminação do erro. Ele procura matar suas teorias: é 
conscientemente crítico de suas teorias, as quais, por isto, procura formular 
nitidamente e não vagamente. Mas a ameba não pode ser crítica vis-à-vis de suas 
expectativas ou hipóteses; estas fazem parte dela. (Só o conhecimento objetivo é 

criticável: o conhecimento subjetivo só se torna criticável quando se torna 

objetivo. E torna-se objetivo quando dizemos o que pensamos; e mais ainda 

quando o escrevemos, ou imprimimos) (POPPER, 1975, p. 35, grifo nosso). 

Por outro lado, o conhecimento subjetivo é aquele formado pelos sentimentos de 

convicção e por crenças que originadas das experiências dedutivas que advém das repetições 

do passado e das manutenções históricas de determinadas ideais que formam o senso comum - 

que Popper apelidou de “teoria do balde mental” (POPPER, 1975, p. 14-15). 

O conhecimento subjetivo é aquele que só existe em um lugar: no estado 

psicológico e mental do sujeito, que não pode ser testado, apreciado e muito menos visto 

pelos demais sujeitos (comunidade científica). 

Já o conhecimento objetivo é aquele que se mostre falseável, suscetível de ser 

submetido à prova.  

Consequentemente “[...] a objetividade dos enunciados científicos reside na 

circunstância de eles poderem ser intersubjetivamente submetidos a teste” independentemente 

dos caprichos pessoais e valores de quem quer que seja (POPPER, 2013, p. 41). 

Com isso “[...] uma experiência subjetiva, ou um sentimento de convicção, jamais 

pode justificar um enunciado científico e de que, dentro dos quadros da ciência, ele não 

desempenha papel algum” (POPPER, 1975, p. 43). 

Qualquer enunciado que não seja suscetível a testes intersubjetivos de eliminação 

de erros não pode ser considerado conhecimento científico.  

Conclui Popper que “Por mais intenso que seja um sentimento de convicção, ele 

jamais pode justificar um enunciado, estar certo da evidência de minhas percepções; tomado 

pela intensidade de minha experiência, toda dúvida pode parecer-me absurda” (POPPER, 

2013, p. 43). 

Para ilustrar o conhecimento objetivo Popper propõe a existência de três mundos. 

O mundo 1 é o mundo dos corpos físicos e dos seus estados físicos e fisiológicos; O mundo 2 

o mundo dos estados e processos mentais; O mundo 3 é o mundo das produções da mente 

humana, podendo ser constituído por coisas físicas (corpóreas) como pinturas, desenhos e 

construções e por coisas incorpóreas como, por exemplo, as composições sinfônicas. Para o 
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autor, a mais importante criação do mundo 3 é a ciência e o conhecimento (POPPER, 2004, p. 

18-20). 

Em resumo: 

Não é possível compreender o mundo 2, isto é, o mundo povoado pelos nossos 
próprios estados mentais, sem que se entenda que a sua principal função é produzir 
os objectos do mundo 3 e ser influenciado pelos objectos deste último. Com efeito, o 
mundo 2 interage não só com o mundo 1, como Descartes pensava, mas também 
com o mundo 3; e os objectos deste exercem influência sobre o mundo 1 apenas 
através do mundo 2, que actua como intermediário (POPPER, 2004, p. 20). 

Popper, com a proposta dos três mundos, conjectura uma superação da filosofia da 

consciência, que tinha como fonte do conhecimento apenas a consciência do sujeito, em que o 

mundo seria “[...] apenas o resultado das representações que realizamos a partir de nosso 

‘feixe de sensações’” (STRECK, 2013, p. 61). 

O autor busca a superação do então reinante conhecimento subjetivo, que se 

origina do sujeito conhecedor, do “ser subjetivo que conhece” (POPPER, 1975, p. 77). 

Popper identifica um problema existente entre o mundo 1 (dos estados e processos 

físicos) e o mundo 2 (dos estados e processos mentais), que seria um problema de interação, 

que Descartes chamaria de problema corpo-alma, mas que Popper chamou de interação 

estados físicos-estados mentais (POPPER, 2004, p. 18). 

Assim, para solucionar o problema corpo-mente, que é o relacionamento do 

mundo 1 e 2, Popper descortina a realidade do mundo 3, que tem o mundo 2 como 

intermediário entre os mundos 1 e 3 (POPPER, 2004, p. 22). 

Dessa forma, o conhecimento objetivo consistiria em  

[...] suposições, hipóteses ou teorias, habitualmente publicadas sob a forma de 
livros, revistas ou palestras. Consiste também em problemas não resolvidos e em 
argumentos pró ou contra diversas teorias rivais. Por conseqüência, é obvio que o 
conhecimento objectivo forma parte do mundo 3 dos produtos da mente. Deste 
modo, o progresso do conhecimento objectivo representará parte do crescimento do 
mundo 3 (POPPER, 2004, p. 25). 

A evolução do conhecimento para Popper se dá por meio de um método de ensaio 

e de eliminação de erros representado no seguinte esquema P1�TE�EE�P2, como se 

explica: 

[...] em que P1 representa o problema de partida – que pode ser prático ou teórico; 
TE é a teoria experimental proposta e destinada a resolver o problema; EE significa 
o processo de eliminação de erros por meio de ensaios ou discussões críticas; P2 
representa problemas finais – os que emergem das discussões e dos ensaios. 
O esquema global indica que partimos de um problema, quer de natureza prática 
quer teórica; tentamos resolvê-lo elaborando uma teoria possível na qualidade de 
solução possível – é esse o nosso ensaio; em seguida, ensaiamos a teoria, 
procurando fazê-la abortar – é o método crítico de eliminação de erros; em resultado 
deste processo, surge um novo problema, P2 (ou, quem sabe, vários outros 
problemas). Em geral, o progresso alcançando ou o aumento de conhecimento 
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conseguido calcula-se pela distância que medeia entre P1 e P2, sabendo-se assim que 
progredimos. Resumindo, o esquema diz-nos que o conhecimento parte de 
problemas e desemboca em problemas (até onde for possível ir) (POPPER, 2004, p. 
26). 

Há casos que se manifesta uma concorrência de teorias, cada qual dando origem a 

novas experiências – a tentativa de fazer fracassar as teorias – e a novos problemas tem-se o 

Debate Crítico Apreciativo (DCA), com o qual se procura decidir quais das teorias rivais são 

fortes para sobreviver e quais devem ser eliminadas por completo. Como aduz Popper: “a 

evolução do conhecimento pode ser encarada como uma luta pela sobrevivência entre teorias 

em competição”. (POPPER, 2004, p. 27). 

Popper contava a história de uma comunidade na Índia que acreditava que a vida 

dos tigres era sagrada. O resultado foi que a comunidade desapareceu e com ela a teoria de 

que a vida dos tigres é sagrada. Diferente é o conhecimento objetivo “[...] em vez de nós, 

podemos deixar morrer as nossas teorias objectivas. Na verdade, fazemos o possível por matá-

las, experimentando-as com rigor antes de as pormos em prática” (POPPER, 2004, p. 28). 

O progresso do conhecimento para Popper se dá com a submissão do 

conhecimento e suas teorias ao teste de falibilismo/falseamento em que só sobreviverão as 

teorias mais resistentes a tais testes. 

A teoria de Popper parte sempre da ideia de que todo conhecimento é falseável, 

uma vez que ao longo do progresso científico podem surgir ou serem propostas teorias que se 

mostrem mais “imunes” ou “rígidas” aos testes de eliminação de erro. 

Com isso, o  

[...] falibilismo opera com a idéia de um conhecimento que, se é minimamente capaz 
de fundamento, é maximamente capaz de progresso. A inexistência de critério ou 
garantia de verdade não torna menos atraente ou inútil sua busca, nem reduz as 
chances de alcançá-la; a postura crítica, o método falsificacionista, tende a 
potencializar as oportunidades de acesso a teorias eventualmente mais próximas da 
verdade. O falibilismo incita-nos a desconfiar de construções que parecem evidentes 
e seguras; solapa em nós a crença de termos alcançado a verdade. Ensina-nos que é 
preciso desconfiar sempre para evitar sucumbirmos à ilusão de termos acessado uma 
verdade imperfectível. Longe de desencorajar sua busca, o falibilismo contém um 
alerta contra o perigo da estagnação e da intronização de dogmas, o que estimula a 
procura por um conhecimento menos eivado de erros (CARVALHO, 1995, p. 65). 

Isso faz com que “[...] certas teorias, em certos momentos do tempo, sejam 

preferidas a outras, à luz de nossa discussão crítica, que consiste de refutações tentadas, 

inclusive testes empíricos” (POPPER, 1975, p. 75). 

As teorias formuladas pertencem ao mundo 3, e as teorias são importantes e 

indispensáveis, uma vez que “sem elas, não nos poderíamos orientar no mundo – não 
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conseguiríamos viver. Até mesmo as nossas observações são interpretadas com a sua ajuda” 

(POPPER, 1996, p. 77). 

A teoria do conhecimento objetivo propõe uma superação da filosofia da 

consciência que perpetrou por séculos uma ciência fundada em um conhecimento subjetivo 

pertencente ao sujeito conhecedor (egoísta) em detrimento de toda uma comunidade de 

sujeitos.  

Uma decisão jurídica que considera e tem como fundamento o conhecimento 

objetivo se mostra mais plausível e mais adequada no Estado Democrático de Direito. O 

conhecimento subjetivo, a crença cega nas regularidades e a manutenção histórica de dogmas 

inquestionáveis só fazem o homem viver enclausurado e dominado pela manutenção do 

poder. 

 

2  A teoria Neoinstitucionalista do processo e os princípios institutivos do 

contraditório, da isonomia e da ampla defesa 

 

Rosemiro Pereira Leal migrou as conjecturas de Popper para a ciência do Direito, 

considerando a sociedade na pós-modernidade “uma sociedade aberta” com o rompimento do 

que denominou “miséria do historicismo” e a superação de um Estado dogmático, com a 

proposta de criação, transformação e reconstrução do Estado e demais instituições através de 

um “método de encaminhar o conhecimento científico: o falseasionismo (falseabilidade)” 

(LEAL, 2013, p. 1). 

O processo na pós-modernidade se revela como uma conquista histórica-teórica 

das garantias e direitos fundamentais constitucionalizados que busca a superação do 

indesejado desequilíbrio jurídico e econômico das camadas da sociedade (LEAL, 2014, p. 

21). 

Por isso, o processo não é mais tido como instrumento ou método de atuação da 

jurisdição, como defendem os teóricos da escola instrumentalista ao conceber o processo 

como uma Relação Jurídica. 

Para a escola instrumentalista, que tem o processo como relação jurídica entre o 

juiz e às partes como defende Bülow (1964, p.1-4), não existe uma relação jurídica (autor-

juiz-réu), e sim uma relação subjetiva (que tem como objeto direitos subjetivos) e voluntarista 

(autor exige do réu direito que sustenta ser seu) com um processo instrumental e teleológico.  
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No Estado Democrático de Direito o processo não é mais mero instrumento da 

jurisdição, e também não se confunde com a figura do procedimento, seja no âmbito 

legislativo, administrativo ou judicial.  

Nos casos em que se produz uma decisão jurídica observando apenas um 

procedimento ou tendo o processo como um meio, pode até haver legislatura, jurisdição ou 

atividade administrativa, mas não há processo. 

Frisa-se que a teoria instrumentalista do processo ocupa lugar de destaque e é 

grande influenciadora da academia brasileira, tendo como seus principais teóricos Antônio 

Carlos de Araújo Cintra, Ada Pellegrini Grinover e Cândido Rangel Dinamarco (2006). 

A teoria instrumentalista, como denuncia Rosemiro Pereira Leal, se firma na 

crença de que decididores/intérpretes (administrador, juiz ou legislador) detém varas de 

condão, fórmulas e palavras mágicas que fazem crer que sejam capazes de concorrer para a 

paz social, a felicidade paradisíaca do homem e a efetivação do interesse público, isso tudo 

pode meio de uma autoridade que se coloque como um pai ou um salvador “ético, 

irrepreensível, sábio, puro, vestal, ou prodigamente justo e talentoso” (LEAL, 2014, p. 95). 

Por outro lado, o processo, segundo a teoria Neoinstitucionalista, é definido 

atualmente com as garantias principiológicas da reserva legal consubstanciadas nos direitos da 

isonomia, da ampla defesa e do contraditório que antecipadamente são assegurados na 

Constituição (LEAL, 2014, p. 22).  

As constituições, nesse sentido, deixam de ser um estatuto totalizante e exclusivo 

da atividade estatal, e passa ser um texto articulador e legitimante de instituições jurídicas, em 

que o Estado se apresenta como uma delas, não mais como uma entidade superior, soberana e 

absoluta (LEAL, 2014, 29). 

Na pós modernidade, o que se tem é um pós mundo posto pelo homem sem fincas 

em pressupostos históricos condicionadores. E nesse contexto, o processo se apresenta como 

“[...] instituição jurídica que ao lado do Estado, do povo, da cidadania, da soberania popular, 

contém princípios definidos pelo contraditório, da ampla defesa, da isonomia, reunidos pelo 

instituto do devido processo” (LEAL, 2014, p. 30). 

Só é possível uma decisão jurídica legítima que seja fruto do processo 

considerado como instituição instrumentadora e legitimadora, seja da atividade jurisdicional 

como a administrativa. 

Os provimentos das funções do Estado devem ser construídos processualmente 

pela submissão aos princípios jurisdicionais e constitucionais da cidadania que, a rigor, 

somente pela observação de tais princípios esta se forma e se afirma. Para a afirmação da 
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cidadania são necessárias múltiplas incursões sobre o conceito de garantia e dos princípios 

constitucionais do processo, cujo exercício produz legitimidade irrestrita para a fiscalidade 

processual dos direitos constitucionalizados (LEAL, 2014, p. 31). 

Portanto, o processo constitucionalizado, concebido de uma forma jurídico-

discursiva, na estruturação de procedimentos (judiciais, administrativos ou legiferantes) faz 

com que os provimentos decorrentes (decisões, sentenças e leis) advenham de um 

compartilhamento dialógico-processual operado por uma comunidade jurídica 

constitucionalizada que disponha e delibere ao longo da criação, alteração, reconhecimento e 

aplicação de direitos, e não de estruturas de poderes do autoritarismo sistêmico de órgãos 

dirigentes, legiferantes e judicantes que representam uma minoria inexpressiva (porém, 

poderosa) de um Estado ou de uma comunidade política (LEAL, 2014, p. 90). 

Isto é, os verdadeiros legitimados do processo constitucionalizado (povo/cidadão), 

atuam de forma autônoma e livre por meio de um discurso democrático em um espaço 

processualizado. 

Nessa conjectura, a garantia de direitos pela instituição do processo 

constitucionalizado não decorre mais de uma autoridade, seja legislativa ou judiciária, que 

esteja comprometida com a Administração Pública de uma realidade “econômica-social 

extraordenamental, mas de um nível teórico-jurídico de uma comunidade política que não 

mais permitiria retrocessos em seus fundamentos constitucionais de processualização” dos 

direitos e garantias de seus direitos fundamentais que são certos, líquidos e exigíveis (LEAL, 

2014, p. 91). 

O processo, nessa concepção, não é espaço restrito aos especialistas e aos 

detentores de uma linguagem discursiva exclusiva para acessar os espaços públicos de 

deliberação. 

O fato de grande parte do povo, por exclusão social ou cognitiva, não ter acesso à 

compreensão das garantias e direitos processuais que foram instituídos pela Comunidade 

Política, faz com que seja necessário “erigir a Constituição como médium institucional que, na 

contrafactualidade, há de tornar apto o povo, por direitos fundamentais implementados, a 

conjecturar, concretizar ou recriar o discurso da Lei Constitucional Democrática” (LEAL, 

2014, p. 91). 

O devido processo, como instituição constitucionalizada, define-se como 

[...] uma conjunção de princípios-institutos (contraditório, isonomia, ampla defesa, 
direito ao advogado e à gratuidade procedimental), o que é referente jurídico-
discursivo da procedimentalidade ainda que esta, em seus modelos legais 
específicos, não se realize expressa e necessariamente em contraditório. O processo, 
por concretização constitucional, é aqui concebido como instituição regente e 
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pressuposto de legitimidade de toda a criação, transformação, postulação e 
reconhecimento de direitos pelos procedimentos legiferantes, judiciais e 
administrativos (LEAL, 2014, p. 92). 

A garantia principiológica constitucional do devido processo converte-se numa 

garantia que não pode ser afastada ou esquecida, pois decorre das conquistas teóricas da 

humanidade no empreendimento secular de resistência à tirania e dominação. Assim, o devido 

processo irradia interferência expansiva e fecunda (influência direta e operante) nas estruturas 

procedimentais da Administração, do Legislativo e do Judiciário, alcançando todas as funções 

do Estado (LEAL, 2014, p. 88). 

Ao propor a Teoria Neoinstitucionalista, Rosemiro Pereira Leal diferencia as 

figuras do processo e do procedimento. 

Com as contribuições de Enzo Fazzalari tem-se que o processo como um 

procedimento em contraditório. Nesse sentido se faltar o contraditório há procedimento, 

porém não há processo (LEAL, 2014, p. 94). 

Já o procedimento é tido como construção espaço-temporal previamente 

estabelecida em lei que “[...] impõe o encadeamento de atos, no qual o ato anterior há de ser 

pressuposto lógico jurídico do posterior e este precondição do ato sequente que, por sua vez, é 

extensão do antecedente, até o provimento final (sentença, decisão, ato)” (LEAL, 2014, p. 

96). 

O que diferencia o processo do procedimento é justamente a presença dos 

princípios institutivos e informadores que são característicos do processo constitucionalizado, 

como serão abordados a seguir. 

Os princípios autocríticos do contraditório, da ampla defesa e da isonomia 

definem a teoria Neoinstitucionalista do processo que conjectura um pacto de significância 

como teoria de constitucionalidade para gerenciar e balizar a construção, aplicação e extinção 

dos direitos aos legitimados do processo (LEAL, 2013, p. 44). 

Por contraditório tem-se “[...] a dialogicidade necessária entre interlocutores 

(partes) que se postam em defesa ou disputa de direitos alegados, podendo, até mesmo, 

exercer a liberdade de nada dizerem (silêncio), embora tendo direito-garantia de se 

manifestarem” (LEAL, 2014, p. 99). 

André Cordeiro Leal leciona que "o contraditório deixa de ser mero atributo do 

processo e passa à condição de princípio (norma) determinativo de sua própria inserção na 

estruturação de todos os procedimentos preparatórios dos atos jurisdicionais" (LEAL, 2002a, 

p. 88). 
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Vê-se que há superação da ideia instrumentalista de contraditório que vai além de 

“igualdade de oportunidade”, sendo esta a isonomia que é o direito assegurador de igualdade 

de realização construtiva do procedimento (LEAL, 2014, p. 99). 

Alerta Rosemiro Pereira Leal que é “oportuno distinguir isonomia e simétrica 

paridade”, sendo a simétrica paridade uma “condição já constitucionalmente assegurada dos 

direitos fundamentais dos legitimados ao processo quanto à vida digna, liberdade e igualdade 

(direitos líquidos e certos) no plano constituinte do Estado Democrático de Direito” (LEAL, 

2014, p. 99). 

 

3  A hermenêutica isomênica como concebida na teoria Neoinstitucionalista 

do processo 

 

A isonomia, como princípio institutivo da teoria Neoinstitucionalista, diz respeito 

à qualidade de que são investidos os legitimados do processo (povo) para criação e definição 

do direito, na atividade legiferante, judicial e administrativa, respectivamente. 

Os conteúdos processuais dialógicos da isonomia – que são a isotopia, isomenia e 

isocrítica – é consequência lógica de um povo concretizador e criador de sua própria 

igualdade jurídica pelo devido processo constitucional. 

Assim, a isonomia em sua base decisória representa “ igualdade de todos perante a 

lei (isotopia), igualdade de todos para interpretar a lei (isomenia) e a igualdade de todos de 

fazer, alterar ou substituir a lei (isocrítica)” (LEAL, 2014, p. 49). 

A igualdade (isonomia) formal é um dos dogmas herdados pelo Estado 

Democrático de Direito, que foi tido como conquista no Estado Liberal, e está presente no 

caput do art. 5º da CRFB/1988, onde prescreve que “todos são iguais perante a lei”. 

No entanto, vê-se que se trata de uma igualdade assimétrica, pois vige a ideia de 

que o Estado, seja ele Juiz ou Administração, está em uma ordem hierárquica superior e 

sobreposta em relação aos cidadãos (povo). 

Somado a isso, existem inúmeras situações do cotidiano que suscitam conflitos 

humanos que não estão lastreadas e prevista em normas escritas. Tais situações conferem 

liberdade ao Estado, que com o poder de império, realiza construções hermenêuticas e decide 

de forma desvinculada aos afetados “o que torna a argumentação das partes inócua, porque, 

nessa hipótese, as partes não participam isomenicamente da construção do provimento” 

(LEAL, 2010, p. 271). 
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A isonomia que reclama o Estado Democrático de Direito não se restringe na 

igualdade perante a lei para o exercício do contraditório e da ampla defesa. A isonomia tem 

que estar fundada em um ordenamento jurídico que expresse uma teoria processual que 

viabilize um sistema normativo que possibilite aos intérpretes atuação segundo um discurso 

lógico-jurídico para criação (instituinte), interpretação (constituinte) e aplicação (constituído) 

de direitos (LEAL, 2010, p. 271). 

Ao invés da isonomia aplicada à interpretação, tomada em seu sentido clássico-

dogmático, Rosemiro Pereira Leal propõe uma hermenêutica isomênica que seria 

[...] instituto operacional do princípio da legalidade, define-se pela oportunidade  de 
colocar todos os destinatários normativos (intérpretes) em simétrica posição ante 
idêntico referente lógico-jurídico construtivo, aplicativo, modificativo ou extintivo 
do sistema jurídico (LEIS). É o devido processo, no sentido da teoria 
neoinstitucionalista, que é o referente lógico-jurídico (interpretante) a balizar os 
limites hermenêuticos de um sistema jurídico de "Estado Democrático de Direito" 
em concepções de uma sociedade aberta (LEAL, 2010, p. 272). 

Para a operacionalização da hermenêutica isomênica a Teoria Neoinstitucionalista 

rompe com a ideia generalizada do que seja o “discurso”, que adquiriu sentido polissêmico no 

direito e foi embrenhado no senso comum da ciência dogmática do direito, a fim de eternizar 

o obscurantismo e a permanência da autoridade decisora hercúlea (LEAL, 2010, p. 272). 

Rosemiro Pereira Leal leciona que  

Não é curiosidade para nenhum estudante de direito na atualidade que a palavra 
(expressão) “discurso” tem sido utilizada por filósofos e juristas de várias origens 
intelectivas sem qualquer esclarecimento sobre seus significados. Fala-se 
aleatoriamente de “discurso” ao se tratar de língua, léxico, linguagem, obra, texto, 
produção literária em prosa ou verso, escolas de arte, técnica ou ciência, 
pensamentos, idéias, enfim, tudo que é falado, escrito, pensado, recebe nome de 
“discurso”. Essa é a polissemia que tanto é útil aos positivistas em suas engenhosas 
interpretações jurídicas em que palavras são manejadas ao sabor do senso comum e 
do senso comum da ciência dogmática do direito a serviço da eternização do 
obscurantismo e das autocracias do decisor hercúleo (LEAL, 2010, p. 272). 

Para reconstrução do sentido do discurso no Estado Democrático de Direito a 

teoria Neoinstitucionalista se vale da teoria do interpretante presente na obra “Discurso, texto 

e significação” do linguista Edward Lopes (1978). 

A teoria do interpretante aponta que as teorias semânticas admitem ao menos três 

postulados, são eles: a sensatez da mensagem, o caráter oculto do significado e a 

inteligibilidade do sentido (LOPES, 1978, p. 3). 

Nessa ordem, em primeiro a sensatez da mensagem afirma que o discurso tem 

um sentido, mas esse sentido não é imanente, porque se assim fosse não seria necessário 

interpretá-lo. Isso significa que o "sentido do discurso está fora dele, situando-se, por assim 

dizer, em um espaço que o transcende e ao qual chamamos texto” (LOPES, 1978, p. 3). 
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Em segundo, o caráter oculto do significado diz respeito ao sentido procurado 

no texto. Logo, há sempre sentido no discurso por vários textos que assumem e possuem uma 

plurissignificação, visto que o discurso tem como objeto (texto) um conhecimento aberto a 

uma pluralidade de leituras. Essa multisignificação do discurso desemboca a um “não saber” 

que é extremamente perturbador (LOPES, 1978, p. 3). 

Esclarece o autor que o discurso perturba porque pertence ao “outro”, que se 

manifesta como um oponente. Como o “outro”, o discurso também é enigmático se tornando 

um problema a resolver, pois é tomado de inúmeros sentidos e isso escapa ao domínio do 

homem. “Só posso dominar o que conheço; procurar o sentido do discurso é uma das 

maneiras pelas quais as pessoas manifestam um envergonhado desejo de dominação” 

(LOPES, 1978, p. 4). 

Isso revela uma das grandes potencialidades do discurso: ser instrumento de 

dominação do homem.  

A manipulação dos sentidos se revela como um modo eficaz de dominação do 

homem pelo homem, sendo este um dos instrumentos com esse fim mais utilizados na 

história. 

Percebe-se que há no discurso uma ideologia de dominação que se vale da 

manipulação de sentidos advinda do arbítrio de um ente todo poderoso que determina os 

rumos de uma comunidade e opera, também, a resolução dos conflitos insurgentes. 

Em terceiro e último tem a inteligibilidade do sentido, que reconhece no autor do 

discurso a única autoridade (o autor aqui é tido como titular da autoridade) para dizer o que o 

discurso significa.  

Só o produtor da mensagem era reconhecido com a competência necessária para 

definir o que seu discurso queria dizer, o que ele podia dizer, e, o que ele efetivamente dizia.  

Se um destinatário da mensagem propusesse interpretações indesejáveis, a 

autoridade do discurso (o autor) atribuiria inépcia do ouvinte, e desse modo, desqualificaria o 

subentendido para requalificá-lo de mal-entendido. 

Dessa forma percebe-se que a“[...] multisignificação do discurso estava, então – e 

ainda está, para aqueles que nisso acreditam - a serviço de um privilégio da significação que é 

a camuflagem do privilégio do mando de uma autorictas única e indiscutível” (LOPES, 1978, 

p. 5). 

Assim, a única autoridade apta para conferir sentido ao discurso seria o seu autor 

do texto, e nunca os leitores que seriam os destinatários interpretantes. 
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Rosemiro Pereira Leal utilizou desta lição e leciona que, nesse sentido, o 

legislador seria o autor autoritário do discurso legal (seu genuíno locador a inocular a mens 

legislatoris), o Juiz e o Administrador (decisores) seriam os sublocadores a engendrar um 

texto (juízos de aplicação como mens legis), sendo que o "justo" legal implicaria no ajuste que 

o autor do texto (intérprete-decisor) realizasse da mens legislatoris segundo sua inteligência 

de sublocador do sentido da lei (mens legis) para prestar a jurisdição ou para o exercício da 

atividade administrativa (LEAL, 2010, p. 275). 

O autor leciona que “[...] o decisor não pode ser portador prodigioso de melhores 

argumentos e de melhor razão ao interpretar a lei ante a comunidade jurídica de legitimados 

ao processo (povo)” (LEAL, 2013, p. 18). 

O devido processo, segundo a Teoria Neoinstitucionalista, assim entendido 

[...] assume atributos de um neoparadigma com "função metalinguística" a demarcar 
um "meta-sentido" como fundamento do sistema jurídico-democrático para a criação 
de uma sociedade aberta derivada de uma comunidade de legitimados ao processo 
(povo) aptos a exercerem uma simétrica paridade interpretativa dos direitos 
legislados (hermenêutica isomênica) (LEAL, 2010, p. 274). 

Essa metalinguagem seria empreendida no movimento entre texto e discurso com 

vínculo ao código (interpretante como regulador do sentido intradiscursivo), impedindo que o 

texto (sempre de origem precompreensiva ao discurso) possa desgarrar-se do interpretante 

(referente-código) intradiscursivo que dá suporte a uma prática de simétrica paridade 

interpretativa para todos (LEAL, 2010, p. 275). 

Dessa forma, o devido processo, segundo a teoria Neoinstitucionalista, é o espaço 

crítico que forma base instituinte e constituinte de direitos, tendo estes a natureza de liquidez, 

certeza e exigibilidade. 

O direito fundamental do devido processo não pode ser postergado em nome de 

qualquer outro direito, sendo que, tais direitos se definem em normas teórico-principiológicas 

de denotação biunívoca: vida-contraditório, liberdade-ampla defesa e isonomia-igualdade 

(dignidade) (LEAL, 2013, p. 10). 

Sobre a natureza biunívoca dos princípios e direitos fundamentais explica 

Rosemiro Pereira Leal: 

[...] a oferta retórica do contraditório não gera direito fundamental, se o próprio 
contraditório não é acolhido para realizar o direito à "vida humana" (digna), assim 
como seria inócua a oferta de liberdade de ir e vir, de livre manifestação de ideias, 
com negativa do exercício processual da ampla defesa como coextensiva ao 
contraditório ordinariamente procedimentalizado com os recursos a ela pertinentes 
no sentido de sempre "ampliar" (testificar) o julgamento monocrático [...] O mesmo 
se diga da isonomia que não significa somente simétrica paridade de tempo (prazo) 
de fala entre partes, mas se decompõe pelos direitos à isotopia (postulações e 
decisões em língua compreensível, ainda que por tradução, para todos os "sujeitos" 
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do procedimento), à isomenia (igual direito de interpretação para todos: deriva-se 
daqui a dignidade (cidadania) que é o direito fundamental de autoilustração sobre os 
fundamentos do sistema jurídico praticado) e à isocrítica (que é o direito de 
propugnar a modificação ou extinção de normas) (LEAL, 2013, p. 11). 

Assim, como dito anteriormente, é a hermenêutica isomênica que possibilita a 

compreensão de um direito democrático que tenha na sua base decisória a garantia de 

igualdade de todos perante a lei (isotopia), igualdade de todos para interpretar a lei (isomenia) 

e a igualdade de todos de fazer, alterar ou substituir a lei (isocrítica). 

 

Conclusões 

 

O trabalho avançou sobre as conjecturas da Teoria Neoinstitucionalista do 

Processo a partir da Teoria do conhecimento objetivo de Karl Popper. Percebeu-se que o 

conhecimento subjetivo é aquele formado pelos sentimentos de convicção e por crenças que 

originadas das experiências dedutivas que advém das repetições do passado e das 

manutenções históricas de determinadas ideais que formam o senso comum. O conhecimento 

subjetivo é aquele que só existe em um lugar: no estado psicológico e mental do sujeito, que 

não pode ser testado, apreciado e muito menos visto pelos demais sujeitos (comunidade 

científica). Já o conhecimento objetivo é aquele que seja possível ser justificável ou 

verificável, suscetível de ser submetido à prova. Dessa feita, o conhecimento só se torna 

objetivo quando dizemos o que pensamos; e mais ainda quando o escrevemos, ou 

imprimimos. 

O progresso do conhecimento para Popper se dá com a submissão do 

conhecimento e suas teorias ao teste de falibilismo/falseamento em que só sobreviveram as 

teorias mais resistentes a tais testes. Dessa forma, a teoria sempre parte da ideia de que todo 

conhecimento é falseável, uma vez que ao longo do progresso científico podem surgir ou 

serem propostas teorias que se mostrem mais “imunes” ou “rígidas” aos testes de eliminação 

de erro. 

A partir das conjecturas de Popper a teoria Neoinstitucionalista tem o processo na 

pós-modernidade como conquista histórica-teórica das garantias e direitos fundamentais 

constitucionalizados que busca a superação do indesejado desequilíbrio jurídico e econômico 

das camadas da sociedade. Por isso, o processo não é mais tido como instrumento ou método 

de atuação da jurisdição, como defende os teóricos da escola instrumentalista, ao conceber o 

processo com a visão angustiante da Relação Jurídica (autor-juiz-réu). 
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Por outro lado, o processo, segundo a teoria Neoinstitucionalista, é definido 

atualmente com as garantias principiológicas da reserva legal consubstanciadas nos direitos da 

isonomia, da ampla defesa e do contraditório, princípios estes garantidos e assegurados 

antecipadamente na Constituição. 

Só é possível uma decisão jurídica legítima que seja fruto do processo, 

considerado no trabalho como instituição instrumentadora e legitimadora, seja da atividade 

jurisdicional como a administrativa.  

Portanto, o processo constitucionalizado, concebido de uma forma jurídico-

discursiva, na estruturação de procedimentos (judiciais, administrativos ou legiferantes) faz 

com que os provimentos decorrentes (decisões, sentenças e leis decorrentes) advenham de um 

compartilhamento dialógico-processual operado por uma comunidade jurídica 

constitucionalizada que disponha e delibere ao longo da criação, alteração, reconhecimento e 

aplicação de direitos, e não de estruturas de poderes do autoritarismo sistêmico de órgãos 

dirigentes, legiferantes e judicantes que representam uma minoria inexpressiva (porém, 

poderosa) de um Estado ou de uma comunidade política. 

Perquirindo uma proposta de interpretação da lei, percebeu-se que isonomia é o 

direito assegurador de igualdade de realização construtiva do procedimento. Já os conteúdos 

processuais dialógicos da isonomia – que são a isotopia, isomenia e isocrítica – é 

consequência lógica de um povo concretizador e criador de sua própria igualdade jurídica 

pelo devido processo constitucional. Assim, a isonomia propicia uma hermenêutica isonômica 

que é a garantia da igualdade de todos perante a lei (isotopia), igualdade de todos para 

interpretar a lei (isomenia) e a igualdade de todos de fazer, alterar ou substituir a lei 

(isocrítica). 

Percebe-se que os princípios institutivos da teoria Neoinstitucionalista do 

processo abre a possibilidade da efetivação de um espaço linguístico autocrítico para 

compartilhamento intersubjetivo de sentido da normatividade nas bases instituinte (criação), 

constituinte (interpretação) e constituída (aplicação) dos direitos. 

Conclui-se que a hermenêutica isomênica, como concebida na teoria 

Neoinstitucionalista do processo, e o conhecimento objetivo de Karl Popper podem conferir 

legitimidade na construção de provimentos no Estado Democrático de Direito. 
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